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CONTRATO ADIúINISTRATIVO, QUE FÁZEIII!

ENTRE SI E O IIUNICÍPIO DE ITÁPE'NM/PE, E A
EÍúPRESA REALIZA COIúERCIO E SERVICOS

o rlluncipo de rtapetm por intermédlo do (a) Prereiru€ rüunôpal côm sede no(a) cidade de
úesro nome loôêlizada no Estêdo de Pêrnambuco, insrto(a) no CNPJ sob o n'
11.353,157/0001-00, nêst6 ato r€prêsentado(a) peo(a) Prereito Adelmo Alves de MouÉ
doravênte denomnado ooNTMTANTE, e ô(â) EmpÉsa REÁIlzA COIITIERCIO E SERVICOS
LTDA, nscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 37.087255/0001-43, sedladô(a) fa R Jt]RÀcY
MAGALHAES, 560 PONTO CENÍML - FEIM DÉ SANÍANA - BA - 44075-115 , doravante
desiqnado CONTMTADO, tendo em vistê o que constê no Processo acima numeEdo e em
observância às disposções da Lei no 14.133. de 1' de ãbril de 202r, ê demais egislaÇão
êpicáve, resolvem @lebrêr o pesente Íermo de ConlÍalo, de@rente da Dispensa ne.
0014/2024, mediante ês clálsulês e condiçõ* a sêSlirenunciêdâs.

CLÁUSULA PRIMEIRA - oBJ ETO (êrLgÀLq!!):

1.'1. O obleto do pÍesente nstúhento é ã contralaçào pãÉ eventua aquslçêo de bÍinquêdo
dêst nâdo aôs atendimentos das crianÉs, âtravés dó Seí ço de Convivência e Foíalecimento de
Vlncuos (SCFV), nesie l4unicÍpio de llapeiimlPE, em Éáo da Dlspênsã Eétóiica n!.
00012/2024 ter oblido o lêm 5 fa.âssâdo, nês cónd çõês êslabêêcidas ro Termo de Reterênc a.

1.2. ltens quê lnteqÍã o obiêlo dâ conlmiaoãol

1.3. Vlncul€m esta contralação indêpendonrômonto dê transcriçãô

1.3.1 o Íermo dê Rêíeéica:

esa dejosos mesa de pêbôlm
adeira macÇã tamanho ofcal
eso aprcximado 72 kq altuÍa
scm larquÉ l20cm
omprlmento l40cm
cabanento em pÍimeiÍã
compânhâ 2 boinhas temos
ltrcs âcêssóÍios bon€cos em

ITEI\l!
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1.3.2 Avlso de Dlspensal

1.3.3. A Prôposta do contratádo

'1.3.4. Eventuais anexos los dóclmenios supracitados,

cLÀUsULA sEGUNDA - VIGÉNcIA E PRoRRoGAÇAo:

2.1. o prazo de vigênca da contÉlaçáo é de '12 (doze) meses, contêdos do(á) publôâçáo d€ste,
naformêdoêniao 105daLe n" 14.133.de2021.

2.2. O pÉzo dê vqência seré aulomalicamente prorrogado, independêntementê de temô ádtivo,
quândo ô ôbjêto ráo ÍoÍ concludo no peíôdó ihado aciha ressalvadas as prov dônciâs cabivêis
no cêsode ô!pá docontátádô, previstas neste lnsrÍum€nto,

cLÁusuLA TERCETRÀ - MoDELos DE ExEcUçÃo E GEsTÃo coNTRAÍlJAts bd!92.]!l
Ule-IYllU
3.'1. O reglme de execução contdLal, os modeos dê qêslão ê de execuÇão asslm como os
pEzôs e ôohdições dê conclusão enlreqa, obseruaçáo e re.ebimentô do ôbjetô coistah no
Termo de ReÍerênc ê anexo â êste Contrato

CLAIJSULAAUINTA- PREçO (ATt, 92. VI

5.1. O va or lotal da corlmlaÇãô é de R9 2.989,00 (Dois lrrll, Novêcentos e Oltentã e Novê Rêãisl

5.2. No Blor acima €stão incluídas todãs ãs dêspêsás ôrdinárias d retas e indEtas decor€ntês
da execução do objêto, nclusve t butos e/ou hpoíos, encaÍgos sociais tmbâhsias,
previdenciáros íscêis e comercais iicidentes, taxa de adminislmÇão, f.ete seguro e outros

êg.loo ooêro da i o rrcrd!;o

5.3. O vãlor âcma é mêramênle estmallvo, de íorma que os pagamenlos devidos ao mnÍatado
dêpÊndêrãô dôs quantilativos eletivámentefornecdos e/o! exêcutãdo.

CLÁUSULA QUARTÀ - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não sêrá admilida â subconlrataçáo do obiêto cortátuâl.

cLÁusuLA sExTA - PA6At\l ENTO (art.92. Ve Vt):

6.1. O pra2o para pagamento ão contrâ1âdo e dêmã s ôondiÇões a ele Íeferentes eô@hftâm se
deÍnidos ôoTemô de Referêncla ânêxoá esteContrâio.
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clÁusura sÉT[/ta " REAJUSTE {ârt,92. u]
7.1. Os pÍeÇos iniciãlmentê contratados são lxos e Íeâjusláveis no pÍazo de um ânô mntado da
dala da proposlâ de preços,

7.2. Após o nterêgno dê um ãno, ê lndêpêndêntemenle de Feddo do contÉlado, os preços
n cais seÉo reâjuslados, mediante ê ap icâção, pe o @nlratantê, do indice lNPc, excluslvamenle
paraês obrigações iniciadas econclúidas após a ocorê.clada anuãlidade.

7.3. Nos Íealustes subsequentês ao prime ro, o intercgno minlmo de um ano seÉ coôlado a pãrlÍ
dos eieitos iinanceiros do ú t mo Íeajuste.

7.4. No caso do atraso ou não dvulqaçãô doG) lndice G) de Eajuslamento, o conlÍalante pasaÍá
ao contratãdo â imponáncia cêlcuada pelá úliiúa varaçãô cônlreclda, liqudândo â difer6nÇa
corcspondente tão loso seja(m) divulsadô(s) o(s) rndiceG) dêlinitivo(s).

7.5. Nas ãrerçõês Ínêis, ô(s) lndiceG) úiizado(s)pac rêájuste senj(ão) obnsabiamentê, o(s)

7.6. caso o(s) rndice(s) esraberecido(s) pâra rêâjusramedo venha(m) a ser exriitô(s) ou de
quaqueÍíoma não possâ(m) mâis sú u izadoG). seÉ(ão) adotadoG), em slbstiu ção, o(s) quê
vie(em)a se. dêtêminado(s) pela egslaÇão entáoemlisor.

7.7 Ná ausência dê previsão logal qua.ro ao Índ ce subsrituto, as partes e egeÉo novo índice
ofc a, paE €ajuslamento do pÉço do va or rêharêscente, poÍ me o d€ termo adlivo.

7.3. O reaiusteseráÉa zdo porapostamento.

CLÀUSULA OITAVA. OBRIcAçoES Do coNTRATAiJTE (ârI,92

3.1. SãoobrgaçóesdocontÍatanle:

3.1.1. Exiqk o cumprimenlo de todas âs obr gaçóes assumidas pelo ConlErado, dê aco.do com o

3.1.2. Receberoobjero no pâzo ê cond çóês esrabelêcidâs no Terúo de Refeén.ta

3.1.3. NotifôaÍ o Contrêlado, por escrito, sobre viclos defeitos ou ncorcÇões verÍcadas no
objelo iomecido, páÉ que seja po.eê subslituÍdo, reparado ou corigldo, noiolaLou êm pade, às

3.1.4. Acompànhar ê liscaliza. â êx€cLçào do mnÍatô e o.umprimerto das obngáçóês pêló

8.1.5. Efetuar o pagamento ao contratado do vãlor corêspondênte aorôrnêcimerto do objeto, no
prazo, formê e ôondições estabêlêcidos no prêsêntê Côrrralo e no Termo de Reterêrcla.

3.1 6. Aplicarao Conl@tado as sânçoes prêvislas ia leie neste ConlEto;
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8.1.7.Cienlii€ÍoórgãoderêprêsenlaçáojudcadaAdvocacia'GeradaUniãoparaadoÇãodas
medidascablveisquandododescump mentodeobrgaçõespeoConlElado;

3.1.3. Explctamênte emtr decisão sobrê todas as so cilações e.ecamaÇões rclaconadas à
oxêcLção do prêsenio ContEto rcssãvadôs os rcquermêntos manifestãmênte mpednenles
úeraúeô1e prote atóros ou de nenhuú nleresse pâra ê boa exec!ção do ajusre.

3.1.9. A AdmirisiÍa9ão lerá o prazo de l0 (dez) dias, â coniar dã dala do prclocolo do
requermenlo pãrá decldÍ, admitda a prcÍrcgação motivadá, por gualpeíodo.

81.'10. Responder eventuals pedidos de ree slê bele c mento do equllbÍio econôm co ínanceiro
feilos pê ô.ônlrâlâdo nô prà2ô máxrho dê 30 (t mà) drâs.

8,1.11. Nolificar os emitenles dês garantas quanlo ao nício dê p.oôesso admlnistElivo paE
apurãção de dêscumpnmento de c áusulas conlraluais.

3.1.12. A Admin slÍaÇão nãô respôiderá
com leÍceircs, ainda quê vnculados à
causado á têrcêiros êm de.orôncâ dê

CLÁUSULA NONA . OBRIGÁçÔES DO CONTRATÁDO (ê4.9?.I!!,]qE]Y!U
9.1. O ConlEtado deve cumpÍir todas as obÍigaÇõês conslanles desle Conlrato e em seus
anexos assumndo como êxclusivãmêniô seus os.iscos e âs despêsãs decoíênles dã boa ô
pàJêitaexêcuÇàôdôobjêlo ôbseryando,alnda asôbrga9õêsasêguirdspostasi

S.1.1. EntregaÍo obleto acom@nhadô do mánLaldo usuáro, côm uma vêrsáo em pofiuquês, ê d.
rêlaÇêo dâ rede de assistênca lécn ca auior2ada em caso de equlpamentos:

pôr qua squer compromissos assumidos pelo contÍalado
êxecuçâo do contÍato, bem como por quãlquêÍ dano
âro do conlíârado, de seus emprcoados, pr€Dostos ou

I 1.2. Responsab lzà'-sê pêlos úi. os ê decnentes do objeio, dê acordo côm ô Código de
IDeiêsa dô cônsum dor (Lei no 8.070. de

9.1,3. Comuricar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinle e quatro) hoES que antecede a
data da entreqã, os molivos que imposslblitêm o cumpÍimenlo do prãzo preústo, com a devda

9-1.4. Ate.dôr às d€lerminações r€lulares emllidas pelo ÍiscãloL qestoÍ do mnÍato ou aLloridado
I dâ Lêin.o 14 133 dê 2021J ê prêslarlôdô êsôlarêclmêntô ôú inlormacão por

1U!11)

9.1.5. ReparaÍ @trigÍ, remover, ÍeconstruÍ ou subs|luiÍ àssuasexpeisas nototãlou em palte,

nô prêzo Jxado pelo Íscal do @nlrato os bers nos quas sê vêrii.aEm víclôs, dêÍêitos ôu

i.oÍeçoes esultantes da execução ou ios materlais empregêdos;

9,1,6. Rês pon sa bl izaÊse pe os v,cios e daros decoirentes da execução dô ôbjêto, bêm mmo por
iodo e quãlqu€r dano causadoà Admi.isrÍaÇão DU teEeÍos, não
a ,scâ zação ou o âcompanhamenro da execução conlraiual pelo cohtalante que flcará
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âutorizado ã dêsconlar dos pagamenlos devdos ou da garanlia, caso exigida, o valoÍ
corcsponderte áos danos sôÍidosl

9.1.7. Ouando náo for possíve a venlicação da rcgularidade no Sislemã de Cadastro dê
FoÍnocedorcs - SICAF, o cont.atado dêvêÉ entrêgar ao sêlor responsével pe a isca zação do
conlEto,junto com a Nota Fscalpará íns dê pagatrêôto, os seguntês documêntos 1)prcva de
Íeqularidade relall% à Seouridade §ôcia 2) cêrtdáo conjunta E atva êos trbutos fedeEis e à
Dlvida Aiiva da União;3)@rtdoês que cotoprôvêh a.esularidãde peranle ã Fazenda Estãdua ou
Distrlêldo domicillo ou sede do @ntÍatadoi4) cedidão dê RegulãÍidade do FGTS cRFiê 5)
cêíidão Neqãliva de Débitos TGbalhislas - cNDÍ

910 Rêsponsab Ll2aÊse pe ô cumprhefto dê todãs as obrigaçôes trâbalhislâs, previdencárâs
riscais, comercias e ãs demas prevslas em egislação especiÍôa, cqa iiadlmplência náo
transrere a rcsponsabiidâdê ao @ntrâtante e fâo podeÉ one.ar o objeto docontÍalol

9.1.9. Comunlcarao Flscaldo conÍatô, no pÍazo de24 {vlntê e quatro) horas qualquêrocoÍênclâ
anormalou acidêntêquê sêvêriique no oca da execução do obtêto contalual.

9.1.10. PaÉllsar, por delerm nãçáo do contErafre, quaquer alvdade que náo estejá seido
exêcutâdã de ãcôrdo com a boa técn* oú que poihã em risco a segu.ançâ de pessoas ou bens

9.1.12. Ir,4anter duranie toda a lioênciâ dô cônlrâlÔ, êtr cômpâtlbttidadê com ês obngêções
assumdas, todas ascofdiçôes exigidas paÉ hablilaÇão nâ licitaÇãô;

9.1.13. CumprÍ, durante tôdô ô peíodo de execução do contmto, a @s€rua de caqos pEvlstâ em
lel paE pessoa com deiciênca, para reablitado da PEvldência Socialou paÍa aprendiz bem
.omoas.êservas dê carsos prevlstas.a essaÇão (

9.1.14. CompDvãr a reseruã de cargos a que se refeÍe a cláúsu a acima, no pÉzo iixado pêlo
risftl do mntrato, cor a ndicaÇão dos empregados que preeicheÉm ãs rero das vaga6 (ê4.
'l l6 oaráorâÍo único. da Leln..14.133, dê 2021)i

9.1.15. Gla,alâÍ sigilo sobre todas as inÍohâçoes obtdas em decorênciê do cumprmentô do

9.1.'14. Arcar com oônus decorrcnte de evêntuá eqüívocô no dimens onamehto dos quantitativos
de suâ propôía nclúsive quanlo aos custos vaÍláveis de@rentes dê tulores fuluros ê ncêrlos,
dovêndô .omplêmêntá lôs, cêso o prêv slô iíicia menle €m sla prcposta não ssla sãtisJêlóriô pârâ
o atendinento do objelo dâ ôontralação, exceto quando ocorêr algum do§ eveftos arclados no
àn 124 d .12 ) e n' 14 13i àF )n1
9.1.15. Clhpnr, além dos poslu ados Logais vigênlês dê ámblôfêdêÉl 6tâdúa ou municlpa as

de seg uÍança do mnl€ta nlê:

Aocãr os empregados necêssáÍios, @m hâbiitâção é conhecmenio ãdequados ao
cumpímentô dás cláüsúas de§te confalo, lomecendo os materiais, equpâmêrlôs,
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fêÍamentas e uténsllôs demandádos, cuja quantidade qualdade elecnooqia deveÍão alender às
reôomê.daÇõês dê boá téônica ê a egisláÇáô dê rêqêrca;

s.1.17.OreôtárelênáÍseusêmpegádossobreosdeveresprevistosnaLenol3.TC9del4de
zgostodê 2014, ãdotândo mêd dãs ofcazes parã prolêção dê dados pessoa s a que tenha acesso
por fo4a da ereôLçào deste conlralo:

9.1.1a. cond!2Í os trabalhos com esÍila obseNância às nomas da legsação perlinenle,

cump ndo as delemnaÇôes dos Poderes Públlcos, mantondo semprê limpo o localde execução
doobteto e nâs me hoÍes condiçÕes de seguÍanÉ hiqiene e dlsclplina.

9.'1.19. Submeler prevamente por escrito, ao contralênte, para análise e aprovaÇáo, quaisquer
mudãnÇas nos mélodos executvos que fulam às especifcações dô ffêúôra dêsÚUvô óu

9.1.12. Não permitir a utllzaçáo de qualquer lraba ho do menor de dezessels anos, exceto na
condição de aprendlz para os maores de quatoze anos, nem permlllrã utlllzaçêo do lÍabalho do
mênor dê dêzo lô anos êm l€balho noturno perigosoou insaub@.

CLÁUSULA OÉCINIA- GÁRÁNÍIA DE EXECUÇÀO (ê!:!2J!D:
l0'. N;o'díÊ, ê) gãncia dega_dnda orúarrê dde,ecJção

10.2. Casô llilizada a hodaldade de seguro-garântia, a apóice deverá t vaidado duranto a
vgéncia do @ntrâto gOU por 90 dias após o lérmlno da vi€ência conlÉluá|, pêmaôecendô em
vgoÍmesmoque o conlEtado não paguê o pÉmio nâs dâras convêncionadas.

10.3. A apóice do seglro garantia dêvêÉ a@hpanhãÍ as hodificaçóes rcreÍentes à vlsência do
contÍatô pÍincpêlmed ante a emissão do Íespeclivo endosso pelã seguEdora.

10,4. SeÉ permlida a substillição da apóice dê seouÍó garanlã ia data de Íenovação ou de
aniveEário, desde que mantdas as condições e cobeduÍas da ãpólice ügêntê e nênhum pêriodo
Íque descobelro ressalvado o disposlo nô item 10.5dêsle @nÍalo.
'10,5 Na h pólese de suspensão do @ntrato por ordem ou lnadmplemênto dâ AdministEção, o
conkatadô flôará desobngado de rerovar a gara.lia ou de endossar a apólice de segur. aG a
ordêm d6r6inicioda êxêcuÇão ou o admpêmenlo pêlãAdmnslmÇão.

10.6. A garanta ássegurará, quâlquerqúe sêja ã úôda idãde escolhida, o pagamêito de:

10.6.1. prcjuízos âdv ndôs dô nãô ôlmprlmênto do objetô do ôontráiô e dô não ádimp emento das
demais obrigaçóes nele previslas;

10.6.2. multas morãlórias ê puniUvas âpLicadas pê a Administração à contEtãdaiê

10.6.3. obrgaçoes trabalhislas e previdencáras de quaqler natureza e para com o FGÍs rão
adimp das pelo conlráado, quandocouber.

10.7. A môdâlidade sêguro'gârântá somêntê sêrá êôeita sê cónlemplár lodos os êvehtos
rdi, Jdo. ao:'€F 0. ohc6ruadd é ôqi,láçioquê-êsêJnJár:"
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10.3. A gamnta em dlnheÍo dêvêÍá sêr efetuãdã êm Íavor do conlrãtântê, sm conta espêcílica nâ
calxa Eco.ômica Federal, com co Íêçáo h ôn êtáÍia

10.S. Caso á opção seF pôr uiilzr tilu os da div da púb ica, esles devem ter s do emltidos sob a
forma ês.rilurãl mêdiánlê reg stro en slstema cenÍalzado de quidaçãô ê de custód a altorizado
pelo Ban6 Cenkaldo Brâsil, e avaliados pelos seus valoÉs econômicos confome deínido pê|.

10.10. No Éso de saEnlia na modalldêde de liança barcária, deverá ser emitda poÍ bánco ou
instlliçào rinanceiÉ devdamenle aútorzada â ôpéÉr no Pals pelo Banco Centrai do Brasl e
delerá constar expÍessa rênúnôlâ dô Íâdôr âos bênefÍôlos do ãn]oo 327 do CódlÕô cl! l.

10.11. No caso dê allerãÇão do valor do contrato, ou proÍogação de súa vigência a gaÍanlia
dev€rá ser ajustádâ ou Íenovada, s€guindo os mesmos parámetros utlizadôs quando da

10.12. §e o valor da gâEntia for lliizado totãl ou parcalmênte Êm pagafiento de quaquêr
oúigâção o contratado obrqa-so a rãzq ê rêspêcllva €pos Çêo no pÍazo máxmo de I (oito)d as
úteis, contados da data em qle fôr notilcada.

1013. O CônlÉlahte execulaÉ ê garanta narormê prêvsla na egsaçãoque Íêge a mãlé.ia.

1013.1. O emitente da garanlla oferlada pelo cont.atado deverá ss notlicado pelo conlÉlanle
quaôto ao nicio de procosso êdminslÍalivo para apuÉç3o de dêscumprlmento de cáusulãs
conimtuãis{ãrr,137 §40. da Lein.o 14.133 de2021).

1013.2. Caso se trâte da moda dade seguo-gaEnta, ocoÍldo o sinistrc duÍân1ê a vigéncia da
apólice sua caraclerzaçàô e comunicação podÊÉo oconer forâ desla ligência, não
caÉcteÍizando fato que lustliquê a neqatva do snsto, desdê qúe respêitãdos os prãzôs
presocona s aplicados ao conlÍato de sêguro, ôôslemos do art.20 dâ circu ar §lsep n.662. de

10.14.ExtinAU[se'áâgaranl]acotoarêstilliçãodaapólG.aftafançaôuautorzaÇãoparaa
libêrâÇão de mporlências depostadas em dinheiro a titulo dê gárântia, a@úpaôhadâ de
dêcaEção dô contratante, mêdlant€ temo crcunstancado, de que o conrrârádo cumpru todas as

10.15. Â gaEnta somente sêé llbebda oú rêstituldã âpó§ a íel êxêcução do contrato ou após a
sua êxtinção poÍ cups exclusivâ dâ AdministraÇáo e, quando em dinhêb, será atualzada

10.16. O gêranlidor nãô é paÍtê pa.a figuEr em processo admifistÉtivo instalrado pêló
contÉtantecom o objeiivo de apurâr prejuízos êlou âp icar sanÇões à ôontEtêda.

10,17. O contráado autoriza o mntrata.te a Íoter, a qua qler tempo, a garantia. na iormê prevista
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1018. Além da saEnta dê lue tralâm ôs êns. 96 ê sêau ntês da Lel no '14.133/21, a presente
conlEtãÇão possLiprêvisão de gaÉnlia contÉlualdo bed a seÍ tuhec do, lncLu ndo manll€nÇão
e ass stàciá lé.nica, contome ôondiçóes estabe ecidas ro Termo de Relerência.

10.131. A garãntiâ dê execução é indêpendênte dê êvênlúâl gararlla do produto p.êvis1â

esoeciícámentê no Temo de Refêrênciâ.

cLÁusuLA DÉclira PRli[EtRÀ - TNFRAÇÕES E saNçÕEs aotMtNlsÍRAÍrvas (a.l_ 92.
XMI
11 1. Comete inlráÇãô âdm n stral vê, nós teÍmos da Leino 14.

â) dêrÉusa à nexêcuÇão parcia I d o conlratot

b) der causa à lnexec!ção parca do @nt.ato que cause srâvê dano à Admlnistraçáo ou aô
luncionamento dos seMçôs públltus ou aô ntêÍêsse colêlivoi

c) dsrcausa á nexecução lolaldo conlhloi

d) enselar o rêtardamento da execuçáo ou da êilÉsa do objeto da contEtaçào sem moivo

e) apresenlaÍ do.lmentaçãô Íalsa ou preslar dêcarêção fa6a duíante a exec!çáo do

r) pralicaralo f€udu ênlo ha execuÇão do cont@to

g) componaFse de modo nidôieoou cometêrÍaudê de qualquer naturezai

h) pblicaratolêsivoprevislonoaÍ1.50daLê no12.346 de ledeaooslodê2013.

11.2. Seráo apicadas ao @ntratãdo quê inôoÍBÍ nas lnliaçóes aoima descntas as segui.tes

i. Âdvertência, quandoo @nlEtado de. cãusa à inêxêcuÇêo parcia do contrato, sempÍe quê não
sêlustificaramposçáodepenalidademaisoÉvê(ârr.1s6§2o,daLêinq14.133de2021);

ii, lrpedimenlo de Iicitar e contrátár, q!ando prallcadas ES condulas dêscrtas nâs a íneas b',
'. e 'd do subilem aclma deste CôntÉ1o, semprê quê não selustiíicar a imposição dê penã idade
mais C€ve (an.156. § 4:, dâ Lêino 14.133, dê 2021)i

iii, Dêclãr.ção dê inidoneidade para licilar e contrstar, quando pralicadas ás condlias
descrlas nas âlinêás "ê , 'f', 'q' ê h' do subilen aclma deste Coôlrâlo, bêm como nas .linêas
''b', 'c' e "d , que lustlíquêm â imposiçáo de pênalidadê mals srave (!!L !!!r§qJ!4lqin:
14.133. de 2421).

1. MoElôiâ dê 1,0% (um por cenlo) por diâ dê alraso
inadlmplida até o limiledê 30 (Íinla)d asl

njuslificâdô sôbr€ o vaor da parce a
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2, Môratórla de 0,5% (meio por cêmo) por da de atEso injusiircadô sôbre o vator torat do
ôontato até o máximo de 300/0 (trinta por cento), pêla inobseryânca do prazo,ixado pa6
aprcsentáção, supêmenlêçáo ou rcposçáo da qâÍànla

3. O alÉso slpe.ioÍ a 30 (trinta) dias autorlzâ á Adm n st.ação a prómôver a erl nÇáo dô cônlrãto
por descumprimento ou c!trprh€nto irregular dô suâs .láus!lês, conÍomê d spôe o inciso I do
art 137 da 1ein.14.133, de 2021.

4. Compefsâló a, para ês inÍráçÕês dêsditas nas alínêas ê"a h"dosubitem11.1,del0%!
30% do válor do Conlralo,

5. Compensalória, pa.a a inexecúção tolâl do contãlo pÉvlsta
5,00%a l5% do klor do conlÍato-

6. PaÉ nfiáção desc ta na alÍnea'b' do subitem 12.1, s nullg

7. Pa.a inÍaÇõesdescrtas nâ aineâ'd'do subitêm 12.1, a muhaserá!e 2,00% a 5,00% do válor

3. Parâ â inÍáçãô descÍita na allrea'a' do sub tem 12.1, a mllta selá dê 1,00% a 5,0!% do lalor

113. A âp icaÇão das sanções previslas reste Contrato não exclui, êm hipótese alguma, á
obÍigação de.epaÍâção inlesÉldo danô calsado ao Contratante (art. 156. §9!. da Le no 14.133.
de2A21).

i 14. Íodas as sançôes prêvisias neslê Contraio poderão ser aplcadas cumul.livamênte com a
multa (ari.156. §70. da Leino 14,133. dé2021)

11 5. Antes da aplcãção da multa seÉ iacu tâda a d€Í€sa do inleressado no prazo de 15 (q!inze)
dasúles,conlâdodadâladesualnlmaçãolâí. 157.daLe n! 14.133.de20211

na alinea 'c'do subilem 12.1, dê

será dê 5.00% á 10Yo dô válor dô

116 Se a mulla apicada e as ndênzaçÕes cblves foÍem supeÍio.es ao vâlor do
evênlúalmenle devdo peo conlrãtãntê ao conÍâtado, além dê FeÍda desse vaor,
. - ; d-. on àdá oà .c.orl'o o.e ..ôdô oJ f " oü"o- j-d.Jr,..e rê.1 '!6 §3o

117. Previamenle ao êncamnhamento à cobEnça judictat, a mutta podêrá ser recohldâ
adm n stÉtivámênlé no przo mánmo de 30(trinta)dias, a

contardâ dâ1a dô reeb mento da @mu.icaÇão envada peLa altoridade competente.

118. À apllcaçáô das sanções .eallzar sê á em processo adh n stÍatúo que âs5êgure o
contÍaditóÍio e a ampladeÍesa âo Contalado, obsêruando-se o prccedimenlo previsto no caput e
parágrafôs do an. 153 da Leine 14.133. de 2021, parâ as peia idades dô tmpedimenro de tclar e
cont.atar e de declêÍação de in doneidade para icitar ou conÍâtêr
llsNaapricaÇãodâssánçõessêrãoconsideÍa,los(ar1.156.§1q.dâLê]no14133de2o21\l

a) â nalurea e â grãvdade da nÍraçáo comêtidá,
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b) as pecu aridades do caso concÍ€toi
c) as circunslàncas agravántes ou atenlantêsi
d) ôs danos que dela Droveem paE o ContÍata.le:
e) á impLantâçáó oú o apedeiçoamoito de p.oqrama de ntes.dãdê conrorme noÍmas e
orentações dos ôrgàos de controle.

11.10. Os alos previslos como inlmçóes adminishtvas na Lêi n" 14.133, dê 2021 ou em oulrãs
ê s de lclaÇôes e conrratos da Administêçâo Púb ica que lambém sejam tplÍcádôs como atos
esivos ra Lein'12.846. de 2013, seÉo apurados ejulgados cóntuntamente, nos mesmos autos
ôbseruEdos o rito procêd menlalê auloridade competenre deiinidos na reÍenda Lei(an. 159).

1'1.11. A pereo.â idàde turidica do Contratado pode.á ser desconsideÍadã semprê que Lliizadâ
com abLso do dircto pêra fêc litar, encobÍir ou diss muiar a prél ôa dos alos llcitos previsios nesle
Conlralo ou parâ p.ôvôcar co.íusão palrmonial, e, nêssé câso lodos os efe tos das sânções
apicadas à pessoa turldica serãó estendrdos aos seus admlnlstradoÉs e sóclos com poderes de
admlnlskação, à pessoã juídi.â su.êssôrê ou à êmpresa dô mesmo Emo côh Elação de
@llsação ou co.troLe, de falo ou de d re lo, mm ô Côntáládô, ôbseÍvados, em bdos os casos, o
contraditóÍio a ampa dêÍêsa e a obriqatoÍiedade de aiáisejuídca pÉva (arl. 160. da Leinq

11.13. As sânçõês dê lmpedmênlo de llciar
ou conlmlarsáo pãssÍvêis dê Íêablilação na

Lr0t4i5

e contratêr e dec araçáo de iridonêidâde pah licitar
fôrmâ do:Íl 163.]a Lê n'14133/21

11.12. O Côntáãntê dêvêná, no prêzo máxmo dê 15 (qunze)dias úteis, ôontádô dâ data de
aplicação da sanÇão, nÍômár ê mâniêr atuêlizados os dados re âUvos às sanções por ela
aplicadas, paÉ íns dê púbicdade no cadastro Naciona do Empresas nidôneês e Suspensês
(ces) e no cadastro Nacionãl de Eúpresas Pundas (Cnep) inslituldos no ámbito do Poder

161 dÉ Léino 14133 .lê 20

11.14. Os débitos do conÍal,ado pára com a Admnslração conÍatanlê, resultarlês de muta
admin stÉtva ê/ou indênlzaçóês, não inscrllos êm divda ativâ, poderão seÍ compênsádos, lótal
ou pâr.ialfrenle, com os créditos dev dos pelo reÍêrido órcãô decorênte dêste mesmo @ntrato ou
dê óulros @ntratos adminisÍatvos quê o conÍatádô poss!á ôom ô mêsmo ó€ão oE oonÍatarte.

c!ÁusuLA oÉctMA SEGUNDA- DÁ EXTrNçÃO CONTRATUAL (ê4.92_l!lq:
12,1, O contrãlo sêrá êninto qlando cumpidas as obrigações do ambas ãs pãrtês, alndã quê is6o
ocoÍa ãntes do pEzo estipuado paratanlo.

12.2. Se as abilaqóes não forem cumpridasfo
a @nclusão do objelo, caso em quê deveé
crcnogrãmâ íedo para o cónlElo.

12.3. Oúãndo a não conclusáô do conlElo

pÉzo êstipu ado, a vigêrca li.ará pmmgada até
a Admlnislração providêncar a readequa9ão do

rêfenda no item anterioÍ decorcr dê cLlpa dô
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a) fcaÍá ele consttúido êm mora sendô-lhe aplicáveis âs rêspectvas sanções

b) poderá ê Admirislrâção optãr pe a extnção do côn1Íato ô, n€sse caso, adorará as
medidas admitdas em leipâra a conlnlidade da execução conlraluat.

12.3.1 O contElo pôderá sêr extinlo antês do prazo nele íkdo, sêm ônus para o Cont.atante,
quando este não dispuser d€ crédtos orçamentáÍios paE sua continutdade ou auando entender
quê o contráto não mêis lhe hipótese ôcoÍená nâ próx ma data dê anveÍsáÍo do contralo. desde
que hâjã . nolif cação do contratâdo ofêrêce vantagem.

12,3.2. A eninçâo nêstâ pelo contratanle resse senudo oom peto menos 2 (dos) meses de

12.3.3. Caso a notilicãção da não{onUnudâde do conlÉto de que Íatâ estê subitem ocoÍâ com
menos de 2 (dois) meses da data dê antveÍsário, a exlinçáo contratua ocorerá após 2 (dot§)
meses dá data da comunicaçãô.

12.3.4. O conlrâio podeÍá ser exlinto an1ês de cumprdâs as obrigações nete esUpLtadss, ou artes
do prazo nele iEdo, por alqum dos motvos prêvislos no aíqo 137 da Lêi no 14.133/21, bên
como am qãvêhentej assegúrados o conlradltórlo e a ampta dêfesa.

12,3,5. Nesla hipótese, apllcam se também os aniaôs 138 e i39 da mesmá Let.

12.3.6. A a teração socalou a modiÍicação da nia dads ou da eslruturá da empresa nâo ersejará
â ôxÜnçáo se nãô rest.inq rsua capacidade de conctuir o contrâto.

12.3.6.1. Se a opeáÇâo implcaÍ mldança da pessoa turtdtôa conrratada, .levêrá seÍ Íomatado
temo aditlvo p8ra 6liêração subjetiva

12.4. O termo de exl nÇão, semprêque possivet, seé precedido:

12.4.1. Ba anÇo dos evehtos conlraiuaisjá cuhpÍidos ou parciatmenie cumpridos:

12.4.2. RelaÇão dos pagámentoslá êÍêllados e alnda dêlidos

12.4.3. lndenizaçôes e multas.

'12.5. A enlnção do @ntEto não confqLm óbce para o.emnhecimêdo do desequtíbro
econômicô-li.anceiro, hipótese em que será 6r@ddã indenzção por mêio de iemo
ndenizatório (art. 131. mput. da Lêin.o 14.133, dê 20211.

12.6. O cohÍalo poderá sêr ênlô1o caso sê corstâiê q!ê o contratado manlém vÍn.u o de
natureza técnica,.omêrcial, eco.ômica, finâncê.â, trabathista ou civitcom dúiqente do óÍ§ão ou
entdade contráântê ou com agenle público que tenha desempenhádô tunção ha icitãção ou atue
naÍscai2ação o! nâ gestão do contrato, ou que dê es seja cônjugê, companheiro ou paÍentê em
linha reia, colátera ou po. aliridadê, até o te.ceno grau (ã.1 14, in.iso tV, da Le n.. 14.133, de
202r)
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16.1. Eventua s alteEçÔes côntatla s Íeger se-ão pela d scipÍra dôs âns. 124 é §éor.rlhles da Le

PRÉFEITt]RÁ MUNICIPÂL DE ITAPTIIM/PE
GAsINETE DO PREFEITO

ctÀusu LA DÉcllna ÍERcErRÁ - DoTAçÃo oRçarMENÍÁRra (ê4..t9À!ÍII:

13.1. As dêspesãs decorc.lês da presenle contmlâção coÍeéo à ôontá dê r€cureos espêcif côs
consgnados no orçahehto GeE da união dôstê êxêrcic o, na dôtâçãô abalxo d sÚm hada

13.1.1. Le Municipal n,o 555/23, que dispõe sobé o Orçamento do Município para o exercí.io

l31.2.Gestáo/t-lnidader07001-Sêcrêrá aÀlucpaldeDesenvovlmentôSôôiat

2173 Aqu s 9ão de Equipameitos paÍa a Rede Sóco Asslstenc a CRÁS, CREAS e SCFV

Elemenlo de Despesa: 44,90.52 Equipamentos e Material Pemanenlê

13.2 Â dolação relêliva aos êxêrcícios fnanceiros subsequentes será indiôada após aprovação
da Lel Orçãmêntárla rcspecliva e lbeÉÇão dos créditos coíesponderles mediante

CIÁUSULA DÉCIMA QUARTA " DÀ ENTREGA E LocAL DE ENTREGA
14.i. Ênhesar 10diês úteis, com regimê dê rôtueôimênio lntegrâ na secrelaÍia de Assisténcia
So.ial Av Cislenes Leál s/n Centro ltápêtim/PE.

cLÁusuLA DÉchra QUTNTA- Dos casos oMlssos taÍt.92. t l:
15.1. Os casos omissos serão dêciddos pelo contEtanle sequndo âs dtspôsições contidas ha Lei
n'14.133 de 2421, e defras homas ÍedeÍals aplicáves e, subsidiaiamente, sêgundo as
disposções contidas na Lein,3.073. de 1990 Códoo dê Defesa dó Córslhidor-e nomas e
pÍinclpios qerais dos conÍaios.

16.2. O conÍálâdo é obrlgado a aÉitãÍ nas mesmâs condçóes @ntrátuas, os acÍés.imos ou
slprêssões qúe se ÍÉeÍem nêÉssários âréólmrede25%(vntêêcincopoÍcento)dovaôr
lnlclal atua izado do cônlláo.

16 3. As a leEçóes contrãtuais devêrãô ser promovidas mêdiante celebração de temo âdiivo,
submeiido à pévia aprcvação da consutora juídica do conhtarle, salvo no6 casos de
justmcada n€cêssjdãdê dê anlecipação de seus efeitos, hipólêsê êm quê a foÍmalzaçáo do adtt vo
devêrá ocorer no pE2o háximo dê 1(um) mês (an. 132 da Lein 14.133,de2a21l.
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crÁusuLÂ DÉcltvta sEÍrMA - puBUcaçÃo

17.1. rcúúbná ao @nÍaranie d!ugâr o p.esente instrumenlo no PoÍtat Naconâ dê
conidaÇóes Públicas (PNCP) nâ foma prevstá no aí.94da Lei14.133. de2021, bem oomo no
Espectuo silio oficial na nternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021 e ao
ar1. 8o §2". da 1ein.12.527. de 201l.

cLÁusuLA oÉctMA olTAva - FoRo (art.92, §1i):

18.1. Flca elêliô o Foro da Vara Úntca dê ttapêtim/PE, para diimir os titÍgtos quê decorcrem da
execuçâo dosle Termo de ContÍato que não puderêm ser composlos peta conciiaÉô, ôonÍome
art. 92. §1' da Lêi nq 14.133/21.

16.4. Reg slros que náo càractêrizam alieraçáo do
apostla, dspensada a celebração d€ temo aditvo
2021.

ADELÀIO

PREFEITURA MUNIClPALDE IÍAPET]M/PE

ALVES DE MdM5MT;ET

sEuvaos

ltapelimTPE,2l dê Ourubro de 2024

AOELMO ÂLVES I]F MOIJRA
CONTRAÍANIE

REALIZA COI\4ERCIO E

LÍDA:37037r5<oool41 Dio,,

REALIZA COMERC O ESERVCOS LTDA
CNPJ: 37.007,255/000143


